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GABINETE DO PREFEITO

L&§ N. 1.718 DE 09 06.'titHo §E 2024.

"E§TABETECE AS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO

BO ORÇA'úENTO DO MUNICíFIO DE AIMENARA PARA O

EXERCíC|O DE 2025"

O Povo do Município de Almenoro, Esiodo de Minos Gerois, por seus

representonles à Cômoro Municipol oprovo, e eu, Prefêito Municipol sonciono o

seguinle Lei:

oAS ã'§PO§rÇÕES p$TEUMTNARES

Arl. lo Ficom eslobelecidos, êm cumpÍimento oo disposto no § 2'do ortigo

ló5 do Constituiçõo Federol de 1988. nos normos do Leí Federol n'4.320 de 17 de

morço de 19ó4, e no Lei Complementor Federol no '101, de 04 de moio de 2000, os

diretrizes poro o eloboraÇôo e execuÇôo do Lei OrÇomentário do município de

Almenoro íelolivo oo exercício de 2025, compreendendo:

l- os metos e prioridodes do AdminisiroçÕo Público Municipol;

ll - orientoçÕes gerois poro eloboroÇõo e estrutuÍo do Lei Orçomentório

onucl;

lll - disposiçÕes sobre o polÍtico de pessoql e serviços exlrooÍdinórios;

iV - disposições sobre o receilo e olleroçôes no legisloçôo kibutório do

Município;

V - equilíbrio enlre receiios e cjespesqs;

Vl- critérios e formos de limiioÇôo de empenho;

Vll - normos relotivos oo controle de cuslos e o ovolioçõo de resultodos

dos progromos finqnciodos com rêcursos dos orçomentos;

Vtll - condíÇÕes e exigêncios poro lronsferêncios de recursos o enlidooes
públiccrs e privodos;

Rodovia BR 367, KM 750 - CEPi 3S.e00-000 - Íet: (33) 30382100 - CNpJi 18.349.894/OO0.l -gS - almenara.mg.gov.bÍ

,,. l



râv)
PREFEITURA DE

ALMENARA
GABINETE DO PREFE]TO

lX - outorizÕÇôo poro o MunicÍpio ouxilior o custeio de despesos otribuídos

o outros enles do Federoçõo;

X - porômetros poro o eloboroçõo do progromoçôo finonceiro e do

cronogromo mensol de desembolso;

Xl - def iniçôo de critériôs poro inÍcío de novos projelos;

Xll - definiçõo de despesos considerodos irrelevontes;

Xlll - disposições sobre o dívido público;

XIV -disposiçÕes sobre o orçomento do Poder Legislotivo e do

AdminislroÇõo Indireto;

XV - dos disposiçÕes gerois e finois.

Seçõo I

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISIRAÇÃO PÚBUCA MUNICIPAI.

ArL 2o Em cumprimento oo disposto no ort. ló5, § 2', do ConstituiçÕo

Federol, otendidos os despesos que constituem obrigoçôo constitucionol ou

legol do município e os oções relotivos à monutençôo e funcionomento dos

órgõos do odministroçôo direto e dos enlidodes do odminisiroçÕo indireto, os

metos e os prloridodes porc o exercÍcio finonceiro de 2025 coírespondem às

oçôes especificodos no Anexo de Metos e Prioridodes que integro esto Lei, de

ocordo com os progromos e os oçôes estobelecidos no Plono Plurionuol

relotivo oo período de 2022-2025, os quois terõo precedêncio no olocoçõo de

recursos no Lei Orçomentório de 2025 e na suo execuçÔo, nôo se constituindo,

todovio, em limite à progromoçÕo dos despesas, tonto no ospecto dos metos

físicos quonÍo dos mefos finonceiros.

§l o A proposlo orçomenlório seró eloborodo em consonôncio com os

meios e prloridodes eslobelecidos no formo do copul desse orligo.

§2" O projeto de Lei Orçomentório poro 2025 conteró demonstrotivo de

obrservôncio dos melos e prioridodes estobelecidcs no formo do copul dêsle orligo.
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Arl. 80 As eslimotivos de receilos e o fixoÇõo de despesos poro o exercício

de 2025 o serem considerodos nos Anexos de Metos Fiscois, deverôo obedecer às

diretrizes constonies desto Lei e poderôo ser odequodos às possíveis vorioÇôes que

possom ocorrêr oté o eloboroÇÔo do proposto orçomentário.

§ I o Ocorrendo o hípóiese previsto no coput do orligo, os ciustes

necessórios serõo reolizodos p.ef erenciolmenle no volor do Reservo Poro

Con'lin g e ncio me nto.

§ 20 O projeto de Lei Orçomenlório oluolizoró o estimoiivo do morgem de

exponsõo dos despesos, considerondo os ocréscimos de receito resullontes do

crescimenlo do economio e do evoluÇôo de outros vorióveis que implicom oumento

do bose de cólculo, bem cÕíno dos oltêroções no legisloçôo lribuÍório, devendo ser

gorontidos, no mínimo, os metos de resullodo primório e nominol estobelecidos nesto

lei.

,.rl. 9o O Poder Legislolivo e os órgõos do Administroçôo lndirelo

enccminhorôo oo setor de plonejomento do Poder Executivo, oté o dio 3l dê julhô

de 2024, suos respectivos proposios orçomeniórios, poÍo fins de consolidoÇõo oo

projeto de Lei Orçomenlório Anuol.

Art. l0 Na progromoçÕo do despeso nõo podêrÕo ser fixodos despesos

sem que estejom definidos os respeclivos fontes de recursos, de formo o evilor o

compromelimenlo do equilÍbrio orçomentório enlre o receilo e o despeso.

Aú. t 1 A Lei Orçomentório discriminoró, no órgôo responsóvel pelo délcito,

os dotoÇõês destincdos oo pogomenlo de precotórios judiciois em cumprimento oo

disposlo no or1. 100 do Constiluiçôo Federol.

PorógroÍo único Poro fins de ocomponhomento, conirole ê cenlrolizoÇÕo,

os orgÕos do odminisiroçõo público municipol direlo e indirelo submeterÕo os

processos refêrênÍes oo pogomento de precotóÍios ô oprecioçõo do Setor Jurídico

do Município.

Arl. l2 No fixcrçôo dos cjespêsos poro o exercício de 2025, seró ossegurodo

o oplicoçÕo mÍnimo de 25% lvinle e cinco por cento) no monutenÇÕo e

desenvclvimento do ensino e l5% {quinze por cenio) nos oções e serviços públicos

de soúde.
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Subseçõo Único

D,A D§FENIÇ,&Õ DÕ 
'MO$NtrÁ,NTE 

E FORMA DE UTITIIAçÃO D,& ME§ERVA §E

CONTINGÊNCIA

P"rt. l3 A Lei OrçomenÍorio contero dotoÇôo poro o reservc de

côniingência de oté 3% (lrôs por cento) do Receito Correnle LÍquido prevlstc ni:
propostq orÇomentório de 2A25, desiinodcr ao oiendlmento de pcssívos

cont;ngenles, outros riscos e eventos fiscqis imprevistos e como fonte de recursos porc

cberturo de Créditos Adicioncis, observodo o disposto nôs crts. 4l , 42 e 43 cio lei
Êederol n" 4.320, de l9ó4, e no ort. 8" <io Portario !nterminislericrl ló-: de 2001.

§eçâ§ lll

DlsPoslÇÕE§ §ô&RE A POríTteÁ. tsE pE§SÕA'. § §ER\,f'ÇÕ§ EXTRAORDTNÁRtOS

Art. 14 A despeso com pessool <io município nôo pôdeíú ultrçocssor ó0%

{sessento por cento) do toÍol do receito coÍÍente líquidc.

AÍt.'i§ A reportiçÕo do limile constcnte do or.tigo onterior nÕo poderó

exceder cs seguintes percentuois:

| - ó% {seis por cenfo) poro o Poder Leglslotivo;

ll - 54% (cinquento e quolro por cenlo) pqrô o Poder Execulivo.

Porógrofo único - No verificaçÕc do otendimenio clos limiies iixodos

nÕo serôo computodos os desp@sos:

| - de indenizoçÕo por der-nissôo de servidores oi."r en:pregodos;

l[ - reloÍivos o incentivos à derrissôo voluntório;

lll - derivodos do oplicoçôo do disposto no inciso ll do § ó'do ori.

57 11o ConstituiçÕo;
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Art. 30 A eloboraçôo do proieÍo, o oprovoçÕo e o execuçÕo do Lei

Orçomentório de 2025 deverôo ser reolizodos de modo o evidencior c tronsporôncio

do gestôo fiscol, observondo-se o princípio do publicidode e permilindo o omplo

ccesso do sociedode o todos os informoções relolivos o codo umo dessos elopos,

promovendo o porticipoÇÕo populoÍ nos lermos do ortigo 48 do Lei Complementor

Federol n" 10.|/2000.

Forógrofo único Poro o efetivo cumprimento do Íronsporôncio do gestõo

fiscol de que lroto o coput deste ortigo, o Poder Execuiivo e o PodeÍ Legislotivo

deverÕo implontor e monler otuolizodo endereço eletrônico, de livre ocesso o Íodo

cicjodõo. com os dodos e os informoÇões exigidos pelo Lêi Complêmentor 131/2009,

como tombém devem publ;cor o Relolório de Gestôo Fiscol e o Relolório ResumiCa

do Execuçôo Orçomenlório.

AÍt. 4' As cotegorios de progromoçõo de que lrolo esso Lêi serôo

ídentificqdos por unidodes orçomentórios, funÇÕes, subfunções, progromos, projetos,

atividodes, opeÍcÇÕes especiois, cotegorio econômico, grupo de nolurezo de

despesc e modolidode de oplicoÇÕo de ocordo com os codificoÇões do Portorio

SOt/SÍN 4211999, Portorio Interministeriol STN/SOF no 163/2OO1 e olieroçôes posteriores

e do Lei do Plono Plurionuol relolivo oo período 2022-2025.

Art. 5o No êloboroçõo do proposto orçomentório poro o exercÍcio

finonceiro de 2025, o despeso seró discriminodo no mínimo por colegorio

econômico, grupo de noturezo de despeso, modolidode de oplicoçÕo, olóm dos

fonies e destinoçõo de recursos, de ocordo com o Portorio lnterministeriol STN/SOF n'
1 6312001 e suos olteroções.

Art. óô O orçomenlo fiscol, do seguridode sociol e de invesiimentos

compreenderó o progromoÇõo dos Poderes do Município, seus fundos. órgõos,

culorquios, f undoçÕes, êmpresos públicos dependenles, e demois enlidodes em que
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o À.4unicípio. direto ou indiretomente, cletenhc o moiorla do copitol socifll com direitô

o voio e que recebom recursos do Tesouro MunicipÕ|.

Art. 7" O pro.ie+o de Lei OrÇomentório que ó Pôdêr Executivo encominhcÍc

c Côrnoro lúuniÇipol seró constituído de:

| * texlo do lei;

ll - documentos referidos nos crtiqos 2'e 22 do Lei n'4.320/19ó4;

lll - quÕdros orçomeniórios consolideclos;

IV - onexos dos orçomentos fiscoís e do seguridode sociol, cliscriminor:do

c rece;to e c despeso no formÕ definido nesto Lei;

V - demonslrotivos e documenÍos previsÍos no ortigo 5" do Lei

Cornplementar n' i 0l , de 2000.

Porógrofo único. Acomponhorôo o propostcr crçomentário, clóm dos

ciemonstrotivos exigidos pelo legislaç*o em vigor, clefinidos no copuÍ, os seguirrtes

demonstrativos:

l- Demonstrqlivo do receito corrente lÍqui<Jo, cle crccrcio com o oriigo 2",

inciso iV, do Lei Complementor n' 1C'l , cle 2000;

- Demonstrofivo dos recursos c serem aplicodos no mcnuiençõo e

Cesenvolvimento do ênsino, poro fins do atendimento do disposto no ortigo 212 do

Ccnsliluiçôo dc Repúblico;

lll - Demonstrotivo dos recursos o serem crplicodos no FUNDEB - Êundc de

MonutenÇÕo e Desenvolvimento do EducaÇÕo Bósico e de Volorizoçôo dcs

prôfissionois dc Educoçôo, poro flns do oiendimento oo crtigo 25 do Lei n"

14.113/2C2Ai

lV - Demonstrotivo dos recursos o serem oplicÕdos nos oÇÕes e serviçcs

públícos de soúde, poro fins do qtendimenlo ao disposto no Emendo Constiiucionol

n' 29 /2000;

V - Demonstrqlivo do despeso com pessool, poro fins do alenclirnenio dc
disposto no ortiqo 169 do ConstituiÇÕo dc Rêpúblico e no Lei Complementcr n' l0l.
de 2000.

G,qB§h!§T§ :}§ PR§F§ITÕ
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lV - decorrentes de decisÕo judiciol e do competêncio de período

onterior qo do opuraÇÕo o que se refere o § 2" do ort. l8 do Lei Complementor

no'10], de 05 de moio de 2000;

V - com inoiivos, oindo que por intermédio de fundo específico,

custeados por recursos provenientes:

o) do orrecodoçôo de contribuiÇões dos segurodos;

b) do compensoÇÕo Íinonceiro de que troto o § 9o do orÍ. 201 do

Consliluiçõo;

c) dos demois receitos direiomente onecododos por fundo vinculodo o

1ol finolidode, inclusive o produto do olienoçôo de bens, direitos e olivos, bem comc:

seu superóvil finonceiro.

AÍ1, l6 Se o despeso com pessool ullropossor os limÍtes esÍobelecidos no

I.eí Complementor Federol n" I 0] /2000, o odoçõo de medidos nÕo deveró

prejudicor o olendimento à soúde, educoÇÕo e ossistêncio sociol do município.

Àrl. l7 Se c despeso com pessool olingir o nível de 95% (novenio e cinco

por cento) dos limites estipulodos poro codo Poder. o reolizoçôo de serviço

exÍroordinório somenle poderó ocorrer quondo destinodo oo otendimento de

relevontes interesses públicos que ensejom siiuoções emergenciois de risco ou de

prejuízo poro o sociedode.

PorógroÍo único A oulorizoÇôo poro o reolizoçõo dê serviÇo extroordinório

poro otender os s:tuoçÕes prevíslos no copul deste ortigo, no ômbito do Poder

Execuiivo, é de exclusivo compelêncio do Prefeito Municipol e, no ômbiÍo do

Podêr Lêgislotivo, é de êxclusivo competêncio do Presidenle do Cômoro.

Art. l8 Desde que obedecldos os limitês poro gostos com pessool,

defjnidos pelo Lei Complementor Federol n" l0l/2000, os Poderes Municipois,

medionte lei oulorizoiivo, podeíõo crior corgos e funções, olleror os eslruluros de

correiros, corrigir ou oumentor remuneroçõo dos Servidores e Subsídios dos Agentês

Polílicos, conceder vonlogens fixos e vorióveis, odmitir pessool oprovodo em

concuíso público ou em coróleí iemporório no formo disposto em lei.
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ArÉ. 19 O Executivo fu4lrnicipol cdotoró os seçuintes medidcls poro reduzir

os despesos conr pessôol, cÕso se.jom ulÍropossodos os limiÍes estobelecidos nç:

orÍígo l5 desto Lei:

I - eliminoçÕo de vonlogens temporórios conceciicios o ser.ridores;

lÍ - eliminoçÕo dos despesos com horos-extrcs;

llÍ - reduÇôo em pelo meíros vinte por cento das despesÕs com cÕrgos erx

comissÕo ê funçÕes de confionço;

lV - exoneraçôo dos servidores nÕo estóvels.

§eç6o ;V

*E§FO§!ÇÔE§ §ÕBRE A RECÊIT,q E ATTERêiÇÕE§ NA TEGI§tAÇÃÕ TR!3T'TÁft:A ÕÔ

MUNIEíPIÔ

,6.is*.20 O Executivo MunicipÕ1, ouiorízodo em lei, podei-o conceder cu

crr*ficr benefício fiscai de noiurezc tributóric com visios o estimulor o crescimen'lo

eccnômico, o g@rcçÕo cie emprego e rendo, beneficior contribuinÍes inlegrontes de

closses menos fovorecidos ou vinculodos c progromos sôciois do rt"4unicípio, cievendü

esses benefÍcíos serem considerodos nos cólculos do orçcmento do receita e serer=ll

objeto c;e estudos do seu impoclo orçomcntcrio e finonceiro no exercício êm que

inlçicr suc vigêncic e nos dois subrsequentes, ccnforme c$. l4 dc Lei cs

Responso bilid o de Iiscol.

Ad.2'l Os tributos lonçcdos e nÕo orrecododos. inscritos em díviclo otivÕ.

cujos cuslos poro cobronço sejom superlores oô créditô kibutório, poderÕo ser

cor':celodos, mêdiantê outorizoÇôo em Lêi, nôo sê constítuindô corno renúncir: de

rêceito, conforme crt. 14, §3", ll, do Lei de Responscbilldode iísccl"

&í'. 22 O oto que conceder ou cmplior incentivo, lsençÕo ou benefícío de

ncturezc tributórlo ou finonceiro constcrnte do Orçomenlo do Receito, somenÍê

entrorá em vigor opós ÕdoçôÕ dê medÍdos de compenscçÕo, conforme Õrt. 14, §2",

do Lei de Responsobilidode Fiscol.
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PorógroÍo único Aplico-se à Lei que concedo ou omplie incentivo ou

benefíclo de noturezo finonceiro ou pokimoniol os mesmos exigêncios referidos no

coput, podendo o compensoÇÕo, olternotivomenle, dor-se medicnie o

conceiomento, pelo mesmo período, de despesos em volor equivolente.

AÍt. 23 A êstimotivo do receito que constoró do projeÍo de Lei

Orçomentorio poro o exercício de 2025, com vislos ô exponsõo do bose tributório e

consequenÍe oumento dos receitos próprios, contemploró medidos de

operfeiçoomenlo do odministroçÕo dos tributos municipois, dentrê os quois:

| - operfeiçoomento do sislemo de formoÇõo, iromiioçÕo e iulgomento

dos processos lributorio-odministrotivos, visondo à rocionolizoçõo, simplificoçÕo e

ogilizoÇôo;

ll - operfeiçoomento dos sistemos de fiscolizoçõo, cobronço e
orrecodoçõo de tributos, objelivondo o suo moior exotidõo.

lll - opêrfeiçoomento dos processos odminiskolivoiribulórios, por meio do

revisôo e rocionolizoÇÕo dos rotinos e processos, objetivondo o modernizcÇôo. o

podronizoçÕo de oiividodes, o meihorio dos coniroles iniernos e o eficiêncio no

prestcÇÕo de serviços;

lV - oplicoçõo dos penolidodes fiscois como instrumento inibitorio do

próticc de infroçõo do legisloçõo iributório.

Art. 24 A eslimolivo do receito de que troio o orligo onÍerior levoró em

consideroçÕo, odicionolmenie, o impoclo de olteroçõo no legísloÇÕo tributória,

observodo o copoc:dode econômico do coniribuinle, com dêsioque poro:

l- otuolizoçõo do plonto genérico de volores do município;

ll - revisÕo, oluolizoçôo ou odequoÇõo do legisloçôo sobre lmposto Prêdiol

e Terriloriol Urbono, suos olíquotos, formo de cólculo, condiçÕês de pogomentos,

descontos e isençÕes, inclusive com reloçôo à progressividode desse imposio;

lll - revisôo do leglsloÇõo sobre o uso do solo, com redefiniçôo dos limitês

do zonc urbono municipol;

lV - revisôo do legisloçôo referente oo imposio Sobre Serviços de Qrroiquêr

Noturezoj

GABINETE DO PREFEITO
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V - revisôo do legisloçÕo oplicóvei oo lmposto sobre TrcnsmissÕo lnlervivos

de Bens lmóveis e de Direitos Sobre lmóveis;

Vl - instituiçôo de Toxos pela utilizoçÕo efetivo ou potencial de serviços

públ!cos específicos e divisíveis, prestodos oo coniribuin'ie ou postos à suo disposiÇÕo;

Vll - Íevisôo do legisioÇÕo sobre os tcxos pelo exercício do poder clo

polício;

Vlll - revisÕo dos isençÕes clos tributos municlpcis, poro monter o intêr-osse

ç:úblico e o justiço fiscol;

lX - insiituiçõo, por lei específico. dq ConfribuiÇóo dê Meihoric com cr

iinolidode de tornor exequível o suq cobronço;

X - o instituiçÕo de novos tribuÍos ou o modificoçÕo, em decorrêncio d*
olleroÇÕes legcis, doqueles jó instituídos.

,§.!*.2§ Na estimotivo dos receitos do píojeto de L-ei Orçomentór"iü pôderÕo

ser considerodos os efeitos de propostcs nc legislaçÕo lr'ib,utóric que estejom enr

irsmitaçÕo no Cômoro Municipol.

§êç§@ V

EOUIIíBRIÔ EIIITRE RECEITA§ E DE§PE§AS

Ar'fi.2á A eloboroçÕo do projeto, a crprovcçÕo e o execuçüo dc Lei

ôrçcmenlclrio serôo orientodos nô sentido de olccnçor o superávit primóri*

necessório poro goron'tir umo trcjelorio de solidez finonceiro do odmin:slroÇoô

municipol, conforme discriminodo no Anexo de Melos Fiscois, constonle clesto Lei.

Ar*" 27 Os projetos <Je Lei que implíquem ciiminuiçôo de recei'io ou

Glrrylento de despeso do município poro o exercício de 2025 deveÍÕô estqr

acomponhodos de demonsirotivos que discriminem ô montonle estimcdo dir

diminuiçÕo dos receitos ou do oumento do despeso, poro codo um dos exercícios

compreendidos no período de 2A25 o 2025, demonstrondo o memório de calculc

respectivo.
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o respeciivo execuÇõo, serôo feilos de formo o propicior o conlrole de cuslos e o

ovclioçõo dos resuliodos dos píogromos de governo.

§ I" A Lei Orçomenlório de 2025 e seus créditos odicionois deverÕo

ogregor iodcs os oÇões governomentois necessórios oo cumprimenio dos objetcs

dos respeclivos progromos, sendo que os oçôes governomentois que nÕo

contribuí.em poro o reolizoçôo de um progromq específico deverôo ser ogregodos

num progromo denominodo "Apoio Administrolivo".

§ 2' Mereceró destoque o oprimoromenio do gestõo orçomentório,

finonceiro e polrimoniol, por inlermédio do modernizoçõo dos instrumentcs de

plonejomento. execuçôo. ovol:oçôo e conirole interno.

§ 3o O Poder Execuiivo promoveró omplo esforço de reduÇôo de cuslos,

otimizoçõo de gostos e ordenomento de despesos do selor públlco municipol,

sobreludo, pelo oumento do produlividode no prestoçÕo de serviços públicos e

soc;o rs.

Sêçõo Vlll

co]*D|çÕES E EX|GÊNC|AS PARA TRANSfERÊ],ICIIS Oe RECURSO§ A ENTTDADES

PÚBtlcAs E PRIVADAS

Art.32 É vedodo o inclusôo, no Lei OrÇomentório e em seus cródilos

odicionois, de doioçÕes o iíiulos de subvenções sociois, ressolvodos os oulorizodos

medionte lei especíÍico que sejom destinodos:

| - às enlidodes que prestem olendimento direto oo público, de formo

grofuito. nos óreos de ossistêncio sociol. soúde, educoçôo, esporle e ou culturol;

ll - às entidodes sem fins lucrolivos que reolizem olividodes de noturezo

continuodo e

lll - às enlidodes que lenhom sido declorodos por lei como sendo de

uÍilidode púb,lico.

Porógrofo Único - Poro hcrbililor-se oo recêbimenlo de subvençÕes sociois,

o enlidode privodo sem fins lucrotivos deveró opresentor decloroÇõo de regulor
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funcionomento, que deve ser emitido por outoridode locol, e comprovonÍe dct

reguloridode do mondolo de suo diretorio.

AÍt. 33 É vedodo o inclusôo, no Lei Orçomentório e êm seus créditos

odicionois. de dotoções o títulos de ouxílios e cont.ibuições poro enlidode pÚblico

e/ou privodo, ressolvodos os outorizodos medionte lei específico desde que seiom:

I - de olendimento direto e grotuito oo público, vollodos pcro os o çôes

relotivos oo ensino, soúde, esporie, culturo, ossistêncio sociol, ogropecuório e de

proleçÕo oo meio ombiente;

ll - ossocioções de promoçõo municipol e/ou consórcios intermunicipois,

conslituídos exclusivomente por enles públicos. legolmente inslituÍdo e signotório de

controÍo dê gestôo com o odministroçôo público municipol, e que participem do

execuÇôo de progromos municipois.

AÍ1.34 É vedodo o inclusõo, no l-ei Orçomentório e em seus créditos

odicionois. de doloções o título de conlribuições poro enlidodes públicos de fins

lucrotivos, ressolvodos os instiluídos por lei específico no ômbilo do MunicÍpio que

sejom deslinodos oos progromos de desenvolvimento indusÍriol ou ogropecuorio-

Art. 35 É vedodo o inclusôo, no Lei Orçomentório e em seus créditos

odicionois, de dotoçôo poro o reolizoçõo de tronsferôncios finonceiros o outro enle

do federoçôo, exceto poro otender os situoçÕes que envolvom cloromenie o

oÍendimento de inieresse locol, observodo os exigêncios do ort. 25 do Lei

Complemenlor n' 1 01 /2000.

Art.3á As entidodes beneficiodos com os recursos e os enlidodes previstos

neslo SeçÕo, q quolquer título, submeÍer-se-Õo o fiscolizoÇôo do Poder Executivo e

Poder Legislotivo com finolidode de verificor o cumprimento dos objetivos poro os

quois recebêÍom os recursos.

Arl. 37 As tronsferêncios de recursos às entidodes pÍevistas nos aÍts. 32 o 34

desto SeÇôo devêrõo ser em regime de mútuo cooperoÇÕo, poro consecuçoc de

finolidodes de inieresse público e recíproco. medionle o execuçôo de otividodes ou

de pro.jetos previomenie estobelecidos em plonos de trobolho inseridos em Iermos

de ColoboroçÕo. em Termos de Fomento, em Acordos de CoopêroçÕo, Termos de

Porcerios ou em Convênios observodos no eloboroçõo de tois instrumenios os

PREFEITURA DE

ALMENARA
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PorógroÍo Único NÕo seró oprovodo projeto de Iêi que implique oumênto

de despeso sem que estejo ocomponhodo dos medidos defÍnidos nos orls. I ó e lZ

do Lei Complementor no 10,l /2000.

Ad. 28 As estrotégios poro busco ou monulençôo do equiiíbrio entre cs

receitos ê dêspesos poderôo levcr em conto os seguíntes medidos:

| - poro êlevoÇõo dos receilos:

f) A implontoçÕo dos medidos previstos nos orts. 23 e 24 desto Lei;

g) AtuolizoçÕo e informoiizoçÕo do codostro imobiliório;

h) Chomomento geral dos conlribuintes inscritos no Dívido AÍivo.

ll - poro reduçõo dos despesos:

a) lnrplontoçõo de rigoroso pesquiso de preço, de formo o borotêor todo

e quolquer compro e evitor o corlelizoçôo dos fornecedores;

b) Revisõo gerol dos grolificoÇões concedidos oos servidores.

Sêçõo Y,

CRITÉRIOS E TORMAS DE II^'IIIAçÃO DE EMPENHO

Arl. 29 No hipótese de oconêncio dos circunstôncios esiobelecidos no

copul do ort. 9', e no inciso ll do § 1' do ort.31, do Lei Complementor no 10112000, o

Podêr Execuiivo e o Poder Legislotivo procederõo ô respectivo limitoçõo de

empenho e de movimenloçõo finonceiro. colculodo de formo proporcionol à

pcriicipoçõo dos Poderes no toiol dos dotoções iniciois consfonles do Lei

Orçomentório de 2025, prioritoriomente nos seguinies despesos:

l- Conlroportido poro projeios ou otividodes vinculodos o recursos

oriundos de fontês exiÍoordinórios como convênios, operoções de credito, olienoÇÕô

de olivos, ciesde que o:ndo nõo comprometidos;

l, - Obros em gerol, desde que oindo nõo iniciodos;

lll - DoioçÕo poro combuslíveis deslinodos o froto de veículos dos selores

de tronsportes, obros, serviços públicos e ogriculluro;
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lV- DotoÇõo poro moteriol de consumo e oulros serviços de terceiros dos

diversos oiividodes.

§l 
o Excluem-se do coput desse orÍigo os despesos que constiluom

obrigoçõo constilucionol e legol, os despesos dêslinodos oo pogomenlo dos serviços

do dívido e com os precotórios judiciois.

§ 2o O Poder Executivo comunicoró oo Poder Legislotivo o montonte que

lhe coberó lornor indisponível poro empenho e movimenioçõo finonceiro, conforme

proporçôo estobelecido no coput deste orligo.

§ 3o Os poderes ExecuÍivo e LegisloÍivo, com bose no comunicoçõo de

que lroio o porógrofo onterior, emitirÕo ê publicorôo oio próprio eslobelecendo os

montontes que coberõo oos respectivos órgÕos no limiloÇôo de êmpenho e do

movimentoçôo finonceiro.

§ 4o No ovolioÇõo do cumprimento dos metos bimestrois de orrecodoçÕo

poro implemenloçõo ou nôo do meconismo do limiloçõo de empenho e

movimentoçÕo finonceiro, seró considerodo oindq o resultocio finonceiro qpurodô

no BolonÇo Pokimoniol do exercício de 2024.

§ 50 No ocorrêncio de colomidode público, reconhecído no formo do le:,

serôo dispensodos o obtençõo dos resultodos fiscois progromodos e o limitoçôo de

empenho enquonto perduror esso situoçõo, nos termos do ort. ó5 do Leí

Complementor n" I 0 i , de 4 de moio de 2000.

Seçôo Vll

NORMÀS REIAT|VAS AO CONTROTE DE CUSTOS E A AVAUAçÃO DE RESUUADOS DOS

PROGilAMAS FINANCIADOS EOM RECURSOS DOS ORÇAMENTOS

Art.30 O Poder Executivo reolizoró estudos visondo o definiçÕo de sistemc

Ce conÍrole de custos e o ovolioçõo de resullodos dos progromos dê govêrno.

Art. 31 Além de observor os demois diretrizes estobelecidos nesto Lei, c

olocoÇÕo dos recursos no Lei OrÇomentório e em seus créditos odicionois, bem comc
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exigêncios dos Leis Federois n' 14.133/2021, n" 9.63711998, n' 9.790/199? e n"

13.01912014.

§ lo Compete oo órgÕo concedenie o ocomponhomenlo do reolizoçõo

do plono de trqbolho execulodo com rêcursos tronsÍeridos pelo MunicÍpio.

§ 2o É vedodo o celebroÇôo de convêniôs, lermos de coloboroÇôo,

iermos de fomento ou ocordos de cooperoçÕo com entidodes em siluoÇÕo irregulor

com o Município em deconôncio de ironsferêncio feito onteriormenie.

§ 3' Excetuom-se do cumprimenio dos dispositivos legois o que se relere o

copuÍ desle orligo os coixos escolores do rede público municipol de ensino que

receberom recursos diretomeniê do Govet'no Federol por meio do PDDE - Progromo

Dinheiro Direto no Escolo.

A*. 3S É vedodo o destinoçôo, no Lei Orçomentório e em seus créditos

üdicionois, de recursos poro diretomente cobrir necessidodes de pessoos físicos,

ressolvodos cs que otendom às exigêncios do orl. 2ó do Lei Complemenlor no

l0l /2000 e sejom observodos os condições definidos no lei específico.

PorógroÍo Único As normos do copuÍ desle orligo nôo se oplicom à ojudo

o pessocs fÍsicos cusieodos pelos recursos do Sistemo Único de Soúde. ou o pessoos

físicos constontes do codcstro de ossislêncio sociol do município.

Art.3t Fico outorizodo o tronsferêncio de recursos finonceiros de um órgõo

poro ouiro, inclusíve do Prefeituro poro os órgõos do Adminisiroçõo lndireto e poro o

Cômoro Municipol, limitodos oo vqlor dos despesos previslos no Lei OrÇomentório

Anuol e em seus créditos odicionois.

PorógroÍo únlco O oumenÍo do lronsferêncio de recursos finonceiros de

um órgôo poro outro somenle poderó ocorrer medionÍe prévio oulorizoçôo

legislotivo, conforme delermino o orl. \ ó7 , inciso Vl, do Constituiçdo Federol.

Seçõo lX

AUTORIZAÇÃO PARA O MUNICíflO AUXITIAR O CUSTEIO DE DESPESÂS ATilBUíDAS A

OUTROS ENIES DA TEDERAÇÃO
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AÍt. 40 É vedodo o inclusôo, no Lei OrÇomentórlo e em seus crédiÍos

odicionois, de doloÇões poro quê o Município contribuo poro o custeio de despesos

dê competêncio de ouÍro entê do federoçÕo, ressolvodos os que sejom desiinÕdos

oo otêndimênto dos siluoções que envolvom, clorqmenie, o inieresse locol.

Porógrofo único A reolizoÇôo do despeso definido no copuÍ desie ortigo

cieveró ser precedido do oprovoçôo de plqno de kobqlho e do celebroçõo de

convênio.

Arl.4'[ O Poder Executivo deveró eloborqr e publicor por oto oróprio, 01ó

30 (trinto) dios opos o publicoçôo do Lei OrçomentóÍio dê 2025, os metos bimeslrois

de orrecodoÇÕo, o progromoÇÕo finonceiro e o cronogromo mensol de desembolso,

nos lermos do ort.8'do Lei Complementor no i0l/2000 com vistos oo cumprlmento

dos melos de resultodo primório eslobelecido nesio Lei.

§ I o Poro olender oo copul deste crligo, os órgÕos do odminislrÕÇôô

indireto do Poder Executivo e o Poder Legislotivo encominhorõo oo Órgôo Centrot de

Conlobilidode do Município, oté l5 (quinze) dios opós o publicoÇôo do Lêi

Orçomentório de 2025, os seguintes demonstraiivos:

| - os metos mensois de orrecodoÇÕo de receitos, de formo o otender o

disposÍo no ort. l3 do Lei Complementor n' l0l/2000;

ll - o cronogromo bimestrol de reolizoÇõo dos despesos orÇomen'tórios

(liquidoçôo), clossificodos em despesos finonceiros, os que correspondem oo

pogomento dos Juros e Encorgos do Dívido. Concessôo de Empréslimos, AquisiÇôo

de Título de Copitol jó lntegrolizo<jo e Amortizoçêo do Dívido, e despesos nÕo-

finonceiros, os demois despesos do orçomento, ogrupodos por grupo de nolurezo de

despeso;

Rodovia BR 367, K[,4 750 - CEP: 39.900-000 - Têl: (33) 30382160 - CNPJ: 18.349.894/0001-95 - almenara.Íng.gov.br
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lll - o cronogromo de pogomentos mensois de despesos incluídos os resios

o pogor, esses últimos identificodos em processodos e nõo processodos, nos termos

do ort. 8o do Lei ComplemenÍor no I 0l /2000.

§ 2o Poro otêndêr oo copuÍ deste oriigo, o Poder Executivo elobororÓ

demonslrolivo contendo:

| - o previsôo de orrecodoçôo do receilo desdobrodo em metos

bímestrcis, clossificcdos em dois grupos - receiios de noturezo finonceiro, que reÚne

oplicoÇÕes finonceiras, operoÇÕes de cíédilo, omortizoçôo de empréstimos e

olienoçõo de bens, e receiios nõo-finonceiros, reunindo os demois receitos do

orçomento;

ll - o cronogromo bimêsirol de reolizoçõo dos despesos orçomentÓrios

{liquidoçõo), clossificodos em dêspesos finonceiros, os que correspondem oo

pogomento dos Juros ê Encorgos do Dívido. Concessõo de Empréslimos, AquisiçÔo

de Tílulo de CopiÍol jó lniegrolizodo e AmoriizoçÕo do Dívido, e despesos nôo-

finonceiros, os demois despesos do orÇomenlo ogrupodos por grupo de noturezo de

lll - o cronôgromo de pogomenlos mensois de despesos, incluídos os Rêsios

o Pogqr, esses úllimos identificodos em processodos e nôo processodos;

lV - o previsõo de resullodos primórios. desdob[odo por bimeske, de formo

o gorontir o cumprimento do rneto estobelecido nesto lei.

§ 3o O Poder Êxêcuiivo deveró dor publicidode às melos bimestrols de

orrecodoçõo. o progromoçôo finonceiro e oo cronogromo mensol de desembolso,

no órgõo ou locol oficiol de publicoçõo do Município oté 30 (trinto) díos opós o

publicoçôo do Lei OrÇomenlório de 2025.

Seçôo Xl

DA DEFINTçÃO DE CRiTÉR|OS PARA tNíClO DE NOVOS PROJETOS

,Arl.42 Além do observôncio dos metos e prioriclodes definidos nos termos

do or1.2" desto Lei. o LeiOrçomentório de 2025 e seus crédilos odiclonois, observondo
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o disposto no ort. 45 do Lei Complemênlqr nô 1O1/2OOA, somenlê incluirôo projetos

novôs se:

l- esliverem compotíveis com o Plono Plurionuol 2022-2A25 e com os

normos dêsto Lêi:

lí - os doloções consignodos às obros jó i iciodos forem suficientes poro o

olendimenio de seu clonogromq físico finonceiro;

lll - estiverem preservodos os recursos necessórios à conservqÇÕo do

pokimôn!o público;

lV - os recursos olocodos destinorem-se o controporlidos de recursos

federqis, estoduois ou de operoções de crédiios.

Porógrofo único Considero-se projeio em ondomenlo, poro os efeitos

desto Lei, oquele cujo execuÇõo inicior-se oté o dolo de encominhomenlo do

ploposlo orçomentório de 2025, cujo cronogromo de execuçôo ultroposse o tórmino

do exercício subsequenle.

§êçõo x,,

DA DETINIçÃO DAS DESPESAS CONSIDERADAS IRREI.EVANTES

Àrt.43 PoÍo fins do disposto no § 3" do art. 1ó do Lei Complemenlor n'

101/2000, sõo considerodos despesos irrelevontes oquelos cujo volor nõo ultraposse

os limites previstos nos incisos I e l: do ort. 75 do Lei Federol no 14.133/2021, nos cosos,

respectivomente, de obros e serviços de engenhorlo e outros serviÇos e compros.

Seçõo X,,,

DAS DtSpOSrçÕES SOBRE A DíV|DA pÚ3UCA

Arl'. 44 A odministroçõo do dívido públicc municipol interno ou exlernc:

tem por objeiivo prlncipol minimizor custos, reduzir o montonte do dívido público e

viobilizor fontes ollernoiivos de recursos poro o Tesouro Municipol.
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§lo Deverõo ser goronlidos, no Lei Orçomentório, os recuÍsos necessórios

poro pogomenlo do dívido.

§ 2o O Município, por meio de seus órgÕos, subordinor-se-ó às normos

estobelecidos no Resoluçõo n' 40/2001 do Senodo Federol, que dispÕe sobre os

limites globois poro o montonte do dívldo público consolidodo e do dívido público

mobiliório, em qtendimento oo disposlo no ort. 52, incisos Vl e lX, do Conslituiçõo

Federol.

AÍ1. 45 No Lei Orçomentório poro o exercício de 2025, os despesos com

omorlizoçôo, juros e demois encorgos do dívido serõo fixodos com bose nos

opêroçÕes conlrotodos.

A.!. 4ó A Lei Orçomentório poderó conter ouiorizoçõo poro controtoçõo

de operoções de crédito pelo Poder Êxeculivo, o quol ficoro condicionodo co

otendimenlo dos normos esÍobelecidos no Lei Complementor no lOli2000 e no

Resoluçõo 43/2001 do Senodo Federol.

AÍ1. 47 A Lei Orçomenlório poderó conier oulorizoçõo poío o reolizoçôo

de operoções de crédito por ontecipoÇÕo do receito - ARO, desde que observodo

o Cisposto no ort.38 do Lei Complemenior no lOl/2000 e otendidos os exigêncios

estobelecidos no ResoluçÕo n" 4312001 do Senodo Federol.

Sêçõo xlV

DrsPoslçÕEs soBRE o oRÇAMENTO DO PODER TEG|STATTVO E DA

ADMTNTSIRAÇÃO tNDtRETA

Aíi. 48 As despesos do Poder Legislotivo e do Admlnistroçõo lndireto

constorôo do proposto orçomentório poro o exercício de 2025, em progromo dô

trobolho próprio, detolhodo, conforme oprovodo em Resoluções do órgÕo

colegiodo específico, observondo o disposÍo no orf. 5o desto Lei.

Aít. 4? A Cômoro Municipol e ôs OrgÕos do AdminislroçÕo lndirelo

enviorõo mênsolmente oo Poder Executivo. no prozo móximo de 20 dios opós o

encerromento de codo mês os suos respectivos demonslroções contóbeis poro
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serem consolidodos no Prefeiiuro e posteriormenie publicodos poro efeiio do

Presioçõo de Conlos junto oo Tribunol de Contos do Estodo, em otendimento o Lei

Complemenlor Federol n" 1 0I /2000. Os demois documentos do êxecuçÕo

orçcmentório, Íinonceiro e potrimoniol flcorõo no sede do prefeiluro e sempre

disponíveis nos lermos do legisloçôo de ironsporêncio e sempre quê soliciiodos

poderõo ser encominhodos dê formq digitolizodos.

§ lo As demonstroçÕes contóbeis o serem enviodos à Prefeituro lvluniclpol

poro consolidoçõo deverôo refletir o Monuol de Conlobilidode Aplicodo oo SêtÕr

Público (MCASP) que é de observôncio obrigotorio poÍc todos os enles do

Federoçôo, e olinhodo às direÍrizes dos Normos Brosileiros de ConlobilidÕdê

Aplíccrdos oo Setor Público (NBCT SP) e dos Normcs lnlernocionois de Contobilidode

Aplicodos qo Selor Público (IPSAS).

§ 2o Serõo tombém enviodos juntomente com os demonsiraÇões

contóbeis poro cônsolidoÇÕo, reloiório conlendo os informoçÕes que serÕo enviodos

ao TCE/MG no módulo SICOM - BolonceÍe Confóbil, de ocordo com o InslruÇÕo

Norrnolivo TCE/MG 04/2017 .

§ 3o As demonshoçôes contóbeis o serem enviodos ô Prefeituro Municipol

pelos consórcios públicos conslituídos de ocordo com o Lei n' 1 I .107, de 0ó de abril

de 2005 deverõo refletir os normos gerois de consolidoçõo dos conlos dos consórcios

determinodos pelc Portorio 72 de 01 de fevereiro de 2012 expedido pelo STN

{Secrelorio do Tesouro Nocionol) .

Art. S0 O totol do despeso do Poder Legíslotivo Municipol, incluídos os

subsídios dos Verêodôres e excluídos os gostos com inotivos, nõo poderó ulÍropossor

o perceniuol estobelecido no lnciso l. do ortigo 29-A, do Consiiluiçõo Federol,

relotivos oo somotório do receito tribulório e dos tronsferêncios previslo no § 5", do

ort. 'l 53 e nos orls. 158 e I 59, do Consliluiçôo Federol efetivornenle reolizcdo no

exercício onterior.

§lo Em conformidode com o inciso I do orligo 29-A da Consliiuiçõo

Federol, redoÇôo otuolizodo pelo Emendo Constiiuclonol n" 58. de 23/09 /2A09, o

percenluol destinado oo Poder Legislotivo poro coberturo de suos despesos totois,

nôo poderó uliropossor 7% lsele por cenlo).
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§2o É vedodo o reposse poro oiender despesos estronhos os otividadês

iegislolivos e superiores oo limite constonle do coput do Artigo.

§30 O Poder Legislotivo nõo poderó gostor mois de 70% (setento por

cento) de suo receito com o folho de pogomenlo, incluindo os gostos com o

subsídio dos vereodores.

§4o o tolol do despeso com o remuneroçôo dos Vereodores nÕo

pocieró ultropossor o montonte de cinco por cenlo do receito do Município,

obedecendo oo que delermino o inciso Vll do ort.29 do ConstiluiçÕo Federol.

Seçôo XVI

DAS DISPOSTÇÕES GERAIS E flNArS

ArÍ. 5l As cotegorios de progromoçôo, oprovodos no Lei Orçomentório e

em seus créditos odicionois. poderÕo ser modificodos, juslificodomente, poro

oiender os necessidodes de execuçõo, desde que verificodo c inviobilidode técnico,

opêrocionol ou econômico do execuçÕo do crédito, por meio de Decreto do Poder

Execulivo.

PorógroÍo único As modificoçôes o quê se refere este orligo lombém

podeÍÕo oconer quondo do oberturo de créditos suplementqÍes oulorizodos no Lei

orçomeniórlo, os quois dêve!"oo ser obertos medionte decreio do Poder Executivo.

Art. 52 A oberturo de crédiÍos suplementores e especiais dependeró de

píévio outorizoçÕo lêgislotivo ê do exisiêncio de recursos disponÍveis poro cobrir o

dêspeso, nos termos do Lei Fêderol no 4.32011964 e do Conslituiçõo FedeÍol.

Porógrofo único A Lei Orçomenlório Anuol poro 2025 conteró outorizoçÕo

e disporó sobre o limite poro o oberturo de crédilos odicionois suplementores.

Art.53 A reoberturo dos créditos especiois e extroordinórios, conforme

dispostos no or1. ló7, § 2'do ConstituiÇõo Federol, seró efetivodo, medionie decreto

do Prefeito À4unicipol, utilizondo os recursos previstos no qrt. 43 do Lei 4.320/1964.

Ari'. 54 Fico o Executivo Municipol outorizodo o Íozer otrovés de decreto,

trqnsposiÇõo, remonejomênto ou o lronsferêncio de recursos de umo coiegorio de
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progromoçÕo poro outro ou de um órgôo porc oulro, juslificodomenle, de ocordc:

com os disposiçôes constontes do or1.167. Vl do ConstiluiçÕo Federol.

Arl.55 Fico o Executivo e LegÍsloÍivo Municipol outorizodo q olteror ou

ocrescentor novos fontes de recursos nos cotegorios de progromoÇõo orçomentórios

vigenies poro o exercício finonceiro de 2025 otrovés de decreto, quondo êslos fonles

nÕo estiverem sido previstos ou seu volor se icrnor insuficiente nos cotegorios de

progromoÇôo conslontes do Lei OrÇomenlório Anuol.

AÍ1.5ó Poro otender os necessidodes de execuçôo orÇomentório no

exercício de 2025, fico o Executivo Municípol ouiorizodo o fozer oÍrovés de decreto

o olleroçôo ou ocréscimo de elementos de clespeso nos projetos oiividodes

constontes nos doloções vigenles.

AÍ1. 57 Em cumprimento oo disposto no ort. 44 do Lei Complementor no

101/2000. é vedodo o oplicoçÕo do receito de copitol derivodo do olienoçôo de

bens e direitos que integrom o potrimônio públÍco, poro o finonciomento de despeso

corrente, solvo se destinodo por lei oo regime de previdêncio dos servidores

municipois.

AÉ.58 O Executivo Municipol envioró o proposto orçomêntório o CômorcJ

Munícipcrl no prozo estobelecido no Lei Orgônico do Município, que o oprecioró e o

devolveró poro sonÇõo oté o encerromenÍo do oer'todo legislotivo onuol.

Porógrofo único A Cômoro Municipol nÕo entroró êm recesso enquonto

nÕo cumpÍir o disposto no "coput" deste orilgo.

AÉ. 59 As emendos oo projelo de lei orçomenlório poro 2025 deverÕo ser

compotíveis com os progromos, cÇões, metos e ob.ietivos conslontes do Plono

Plurionuol do município poro o quodriênio 202212025 e com os direkizes, disposiçÕes,

prloridodes e melos deslo Lei.

§ lo NÕoserÕo odmiiidos, com o ressolvo do inciso lll do § 3'do ort. lóódo
Constituiçôo Federol, os emendos que incidom sobre:

o) pessool e encorgos sociois;

b) serviço do dívido;

c) doÍoções finonciodos com recursos vinculodos e
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d) doioçôes referentes à coniropoÍiido.

§ 2" As emendos oo projelo de lei de orçomento onuol deverõo

consideror, oindo, o prioridode dos doloções dêstinodos oo pogomento de

precotórios .ludiciórios e outros despesos obrigotórios, osslm entendidos oquelos com

legisloçõo ou normo específico; despesos finonciodos com recursos vinculodos e

recuÍsos poro compor o controporÍido municipol de operoçÕes de crédito.

§ 30 As emendos oo projelo de lei do orÇomento onuol nôo poderÕo

contemplor o ironsferêncio de recursos o entidodes privodos com fins lucrolivcs.

§ 4' Ao projeto de lei do orçomento onuol nõo podêrõo ser opreseniodos

emendos com recursos insuficienÍes poro o conclusôo dê umo eÍopo do obro ou

poro o cumprimento de porcelo do contrr:to de enkego do bem ou do serviço.

sendo necessório o opresentoçõo dê projeto bósico que comprove o viobilidode

técníco c finonceiro poro suo execuçõo.

Art. 60 O Podêr Execulivo poderó encominhor mensogem oo Poder

Legislolivo poro propor modificoçôes no Projeto de Lei Orçomentório Anuol,

enquonio nõo iniciodo o suo voloçõo, no toconle às portes cujo oileroÇÕô venho

ser proposto.

AÍ1. 6l SerÕo considerodos legois os despesos com mul.fos e juros pelo

eventuol otÍoso no pogomenlo de compromissos ossumidos, motivodos por

insuf iciéncio de tesourorio.

Art. ô2 Sê o projelo de Lei Orçomentório Anuol nÕo for encominhodo o

sonçÕo oló o início do exercício finonceiro de 2025, fico o Executivo Municipol

outorizodo c executor 1/12 lum doze ovos) por mês dos dotoções orçomenlórios

correnles consionÍes do proposto orçomenlório no formo originol, oté o sonçõo cio

respeclivo Lei Orçomeniório Anuol.

§ 1o Exceiuom-se do disposlo no "coput" deste ortigo os despesos

correntes ncs óreos do soúde, educoçÕo e ossisÍêncio sociol, bem como oquelos

relativos oo serviçô do dívido, omortizoçôo, precoiórios judiciois e despesos à conÍa

de recursos vinculodos, que serôo executodos segundo suos necessidodes

específicos e o efelivo ingresso de recursos.
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§ 2o Nõo seró intenompido o processomenlo de despêsos com obros em

ondomento.

Art. 63 Em otendimento oo disposto no orl. 4., §s 1", 2" e 3" do Lei

Complemenlor n" 101/2000, integrom o presente Lei os seguintes onexos:

| - Anexo de Meios Fiscois e

ll - Anexo de Riscos Fiscois;

Art. 64 Esto Lei entro em vigor no doÍo de suo publicoçôo.

Almenoro, 09 de julho de 2024.

M--;' d-
,ADEMIR COSTA GOBIRA

Prefeito Municipol de Almenoro
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